
~itlf ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

~~·IJ't~ [f. ~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI,~ II ,,,'I. GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.026/2007

Declara de utilidade Pública a entidade que especifica e dá outras

providenciais.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS.,

faço saber que em sessão ordinária realizada no dia 02.04.07 a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 Fica declarada de Utilidade Pública, a "ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DA VILA SANTO ANTONIO", localizada nas proximidades da Hípica,

s/n zona suburbana, nesta cidade, inscrita no CNPJ nO05.938.370/0001-98.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de abril de 20v,,,.

,BARBOSA
lto Municipal

CRISTINO Tci-rnBO CÔRRÊA

Secretário Municipal de Administração.


